
  
 
 
 

INDICAÇÃO Nº ________, 11 DE MAIO DE 2026 

 

Indico o envio de solicitação ao Poder 
Executivo Municipal, por meio da Secretaria 
competente que seja realizada a limpeza e 
capina no playground do bairro Cardoso. 

Senhor Presidente, 
 
Nos termos do art. 148 do Regimento Interno da Câmara, indico a Vossa 
Excelência o envio de solicitação ao Poder Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria competente, que seja realizada a limpeza e capina no playground do 
bairro Cardoso.  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária em razão das condições inadequadas de 
conservação do referido espaço público, onde o mato alto tem impossibilitado a 
utilização do playground pelas crianças da comunidade. 

A situação atual compromete o lazer, a convivência social e o bem-estar das 
famílias, além de representar riscos à saúde e à segurança, como a presença de 
insetos e animais peçonhentos. Ressalta-se que o playground é um espaço 
essencial para o desenvolvimento infantil e para a qualidade de vida dos 
moradores, devendo ser mantido em condições adequadas de uso. 

Diante do exposto, solicita-se ao Executivo Municipal a adoção das providências 
necessárias, com a máxima urgência, para a realização dos serviços de limpeza 
e capina, garantindo que as crianças possam voltar a usufruir do local com 
segurança. 

 
 
 
 

Sala de reuniões, 11 de Maio de 2026 
 
 
 

Lucas Eduardo Gois Santos. 
VEREADOR 
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